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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

RESOLUÇÃO Nº  319/2007 

EMENTA: Aprova Projeto de Pesquisa intitulado: “CARACTERI-
ZAÇÃO  LIMNOLÓGICA  DOS  RESERVATÓRIOS
DE  CARPINA  E  MUNDAÚ-PERNAMBUCO  E
IDENTIFICAÇÃO MORFOLÓGICA E MOLECULAR
DAS  CIANOBACTÉRIAS  OCORRENTES  NESTES
ECOSSISTEMAS”,  realizado  sob  a  responsabilidade
do Departamento de Biologia desta Universidade.

O Presidente do Conselho de Ensino,  Pesquisa e Extensão da
Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
Parágrafo  6°  do  artigo  15  do  Estatuto  da  Universidade  e  considerando  os  termos  da  Decisão  Nº
135/2007  da Câmara de Pesquisa  e Pós Graduação deste Conselho, em sua II Reunião Extraordinária,
realizada no dia 30 de agosto  de 2007, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.014978/2006,

R E S O L V E:

Art. 1º - Aprovar,  em sua área de competência, o  Projeto de Pes-
quisa intitulado: “CARACTERIZAÇÃO  LIMNOLÓGICA DOS RESERVATÓRIOS DE CARPINA
E MUNDAÚ-PERNAMBUCO E IDENTIFICAÇÃO MORFOLÓGICA E MOLECULAR DAS CIA-
NOBACTÉRIAS OCORRENTES NESTES ECOSSISTEMAS”,  realizado no período de 1º de dezem-
bro de 2006 a 30 de novembro de 2009, tendo como Coordenadora  a Professora  ARIADNE DO NAS-
CIMENTO MOURA, contando com a  seguinte  equipe:  Rejane  Magalhães  Pimentel,  Enio  Wocyli
Dantas, Giulliari Alan da Silva Tavares de Lira e Maria do Carmo Bittencourt Oliveira, sob a responsa-
bilidade do Departamento de Biologia desta Universidade, tendo como  objetivo  caracterizar morfolo-
gicamente e molecularmente as cianobactérias ocorrentes nos reservatórios do Carpina e Mundaú, con-
forme consta no Processo acima  mencionado.  

                                      Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  05 de  setembro de 2007.

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE
= PRESIDENTE  =

Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 
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